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O GOVERNADOR DO ESTADO 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica instituído o "Dia Estadual dos Bancários', a ser 
comemorado, anualmente, no dia 28 de agosto, no Estado do Acre. 

Parágrafo único-O Dia Estadual de que trata esta lei passa a integrar 
o calendário oficial de eventos do Estado do Acre. 

Art. 20  O Poder Executivo poderá promover atividades alusivas ao Dia 
dos Bancários. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões 'Deputado Francisco Cartaxo", 

14 de fevereiro de 2017 
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A iniciativa alusiva ao dia do bancário, é um reconhecimento à 
contribuição que a categoria proporciona ao crescimento do pais e, sobretudo, 
do Estado. Funcionários que trabalham incessante, a ponto inclusive de serem 
vitimas de várias doenças ocupacionais. 

Sala das Sessões 'Deputado Francisco Cartaxo", 

14 de fevereiro de 2017 
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